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GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL  nº 0001847-38.2015.815.0351
ORIGEM: 3ª Vara da Comarca de Sapé
RELATOR: Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE: Consórcio Nacional Volkswagen-Administradora de Consórcio LTDA
ADVOGADO: Camila  de  Andrade  Lima  – OAB/PE  1.494-A e  Evandro  de
Souza Neves Neto – OAB/PB 13.836 
APELADA: Laura Tatiane Nunes de Luna
ADVOGADO: Suênia de Sousa Morais – OAB/PB 13.115

CIVIL E CONSUMIDOR – Participação em
grupo  de  consórcio  para  aquisição  de
automóvel  –  Desistência de consorciado  –
Cláusula  penal  –  Não  demonstração  de
prejuízo – Devolução – Desprovimento.

– Valores supostamente devidos a título de
multa,  para  serem  retidos  pelo  grupo  do
consórcio,  prescindem  da  efetiva
comprovação,  nos  autos,  de  prejuízo  aos
demais participantes.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados:

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  negar
provimento  ao  apelo,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  da  súmula  de
julgamento de folha retro.

R E L AT Ó R I O

Trata-se de apelação cível,  interposta por
CONSÓRCIO  NACIONAL  VOLKSWAGEN-ADMINISTRADORA  DE
CONSÓRCIO  LTDA,  em  face  de  LAURA TATIANE  NUNES  DE  LUNA,
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irresignado com os termos da sentença de fls. 95/98, proferida pela MM Juíza
de  Direito  da  3ª  Vara  da  Comarca  de  Sapé,  que,  nos  autos  da  ação  de
rescisão de contrato c/c restituição de crédito, ajuizada  pela apelada, julgou
parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial, acolhendo a pretensão
autoral  no  tocante  ao  afastamento  da  cláusula  penal,  que  disciplina  o
percentual  redutor  do  contrato  (desconto  da  restituição  de  valores),  por
entender que “sua validade condiciona-se à comprovação de efetivo prejuízo,
consoante dispões o art. 53, §2º, do Código de Defesa do Consumidor. No
caso  em  apreço,  a  administradora  de  consórcio  não  comprovou
concretamente  a existência  de danos  ao grupo em razão da  exclusão da
consorciada, não logrando, pois, êxito em tal demonstração, razão pela qual
impõe-se o acolhimento da pretensão autoral neste tocante”. 

Em  suas  razões  recursais,  sustenta  o
apelante que a cláusula penal seria válida, face aos prejuízos causados ao
grupo pela desistência,  devendo ser aplicada a multa prevista no contrato,
penalidade  por  quebra  contratual.  Requer  a  reforma  da  sentença  e  a
improcedência  dos  pedidos  iniciais,  bem  como  a  inversão  dos  ônus
processuais.

Contrarrazões apresentadas às fls.150/157,
argumentando não poder ser  descontado, dos valores a serem restituídos,
percentual  equivalente  à  multa  prevista  contratualmente,  porque  caberia  à
administradora de consórcio a prova de que a sua saída acarretou prejuízo
aos demais participantes. 

A douta Procuradoria de Justiça, em pare-
cer de fls. 165/168, absteve-se de opinar quanto ao mérito recursal, vez que
não vislumbrada situação ensejadora de intervenção necessária.

É o relatório.

V O T O 

Conforme  relatado,  diverge  a  ré/apelante
quanto à declaração de nulidade da cláusula penal 29.1 (fl. 42), que determina
a retenção de 15% (quinze por cento) do valor pago no caso de exclusão da
consorciada/autora, defendendo que a cláusula penal seria válida.

O  entendimento  dominante  na
jurisprudência encontra-se no sentido de ser necessária a comprovação do
prejuízo causado aos demais consorciados para que sejam retidos valores a
título  de  aplicação  de  cláusula  penal  por  desistência,  máxime  pela  sua
natureza compensatória e não sancionatória. 
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Inteligência do art. 53, § 2º, do CDC, senão
vejamos:

"Art. 53.Nos contratos de compra e venda de móveis
ou imóveis mediante pagamento em prestações, bem
como  nas  alienações  fiduciárias  em  garantia,
consideram-se nulas  de pleno direito  as  cláusulas
que estabeleçam a perda total das prestações pagas
em  benefício  do  credor  que,  em  razão  do
inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e
a retomada do produto alienado. 
§1° (Vetado). 
§2°  Nos  contratos  do  sistema  de  consórcio  de
produtos duráveis, a compensação ou a restituição
das parcelas quitadas, na forma deste artigo,  terá
descontada, além da vantagem econômica auferida
com  a  fruição,  os  prejuízos  que  o  desistente  ou
inadimplente causar ao grupo. §3° Os contratos de
que trata o caput deste artigo serão expressos em
moeda corrente nacional."

Da análise  dos  autos,  não  se  vislumbra
efetivo prejuízo em razão da desistência da consorciada, ora recorrida..

Sobre  o  tema,  destaco  os  seguintes
arestos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSO  CIVIL.
PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA.
JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  MÉRITO.  CONSÓRCIO
INSTAURADO  APÓS  A  VIGÊNCIA  DA  LEI  Nº
11.795/08.  DESISTÊNCIA.  RESTITUIÇÃO  DAS
PARCELAS.  CONTEMPLAÇÃO  EM  SORTEIO.
TAXA  DE  ADMINISTRAÇÃO.  RETENÇÃO.
CLÁUSULA  PENAL.  ABUSIVIDADE.
DISTRIBUIÇÃO  DA  SUCUMBÊNCIA.  (...)  4.  A
cláusula penal tem como objetivo recompor danos
emergentes  da  resolução contratual.  No  entanto,
para  sua  incidência,  exige-se  comprovação  do
efetivo prejuízo sofrido pelo grupo  consorcial com
a  saída  do  desistente.  Precedente.  (...).  (Acórdão
n.951621,  20140310348424APC,  Relator:
ARNOLDO CAMANHO, Revisor: SÉRGIO ROCHA,
4ª  TURMA  CÍVEL,  Data  de  Julgamento:
11/05/2016,  Publicado no DJE:  11/07/2016.  Pág.:
462/479).(grifei).
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E,

RESTITUIÇÃO.  CONSÓRCIO.  CÓDIGO  DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  FUNDO  DE
RESERVA.  CLÁUSULA  PENAL.
COMPROVAÇÃO  DE  PREJUÍZO.  NÃO
DEMONSTRADO.  SEGURO  DE  VIDA.  NÃO
COMPROVADA A  CONTRATAÇÃO.  CORREÇÃO
MONETÁRIA  IPCA.  A  retenção  dos  valores
previstos  a  título  de  cláusula  penal  e  fundo  de
reserva,  diante  de  sua  natureza  compensatória,
somente é possível se a parte comprovar prejuízo
aos demais consorciados. Precedentes. Não tendo a
apelante comprovado que contratou seguro de vida
coletivo,  incabível  a  retenção  dos  valores  pagos
para esse  propósito.  Incide  a  correção  monetária
conforme  índice  do  INPC  para  a  restituição  por
desistência do contrato.  Precedentes. (TJDF – AC
20160910051922  APC 0005106-85.2016.8.07.0009
- 6ª  TURMA CÍVEL- Relator:  Des.  Esdras Neves,
Data de Julgamento: 11/05/2017).(grifei).

Não destoa o entendimento deste Egrégio
Tribunal de Justiça. Veja-se:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO
DE QUOTAS DE CONSÓRCIO. DESISTÊNCIA
DO  CONSORCIADO.  DEVOLUÇÃO  DAS
PARCELAS  PAGAS. POSSIBILIDADE.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO.
RESSARCIMENTO  DAS  MENSALIDADES
QUITADAS  APÓS  30  TRINTA  DIAS  DO
ENCERRAMENTO  DO  GRUPO  CONSORCIAL
CORRIGIDAS  MONETARIAMENTE.
ENTENDIMENTO  DOMINANTE  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  MULTA PENAL. NÃO
INCIDÊNCIA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO. Firmou o STJ o entendimento de que a
restituição  das  contas,  corrigidamente,  deve  ser
feita nos moldes da Súmula n. 35,  do STJ, porém
não  de  imediato,  mas  até  trinta  dias  contados  a
partir  do  prazo  previsto  contratualmente  para  o
encerramento  do  plano,  desde  quando,  então,
passarão a correr os juros moratórios.  II.  Agravo
regimental  improvido  .  STJ;  AgRg-Ag  1.087.575;
Proc.  2008/0192335-5;  GO;  Quarta  Turma;  Rel.
Min.  Aldir  Guimarães  Passarinho  Junior;  Julg.
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02/06/2009;  DJE  29/06/2009.  Incide  correção
monetária pelo IGPM _ desde o desembolso de cada
parcela. No que pertine aos juros moratórios, devem
incidir  a  contar  do  31°  dia  do  encerramento  do
grupo, ou seja, depois de decorrido o prazo que a
administradora possui para proceder à restituição.
É  inviável  a  dedução  dos  valores  relativos  à
cláusula  penal,  visto  que  não  demonstrado
eventual dano sofrido pela administradora com a
saída  do  consorciado.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00120090107119001,  1  CAMARA CIVEL,  Relator
José Ricardo Porto , j. em 17-05-2012).(grifei).

E,

CIVIL. Contrato de consórcio. Restituição do valor
total  integralizado.  Dedução  de  taxa  de
administração.  Possibilidade.  Incidência  de
cláusula  penal.  Inocorrência  de  fato  ensejados.
Inaplicabilidade. Momento de restituição. Previsão
contratual.  Prazo  decorrido.  Demonstração.
Provimento parcial do apelo. - É devido o desconto
de taxa de administração de consórcio incidente no
valor  referente  ao  prêmio  a  ser  restituído  pela
empresa  consorciante.  - Não há que  se  falar  em
cláusula penal quando não se configurar hipóteses
ensejadoras  de  tal  penalidade.  -  A  restituição  é
imediata  se  transcorrido  o  prazo  previsto  no
contrato.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00209983620058152001,  4ª  Câmara
cível, Relator Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior , j.
em 01-08-2006)..(grifei).

Ante todo o exposto, NEGO PROVIMENTO
à apelação cível, mantendo a sentença em todos os termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos (relator), o Exmo.  Des. Luís Silvio Ramalho Júnior e
o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.
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Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 25 de julho de 2017.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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